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Ofício SMA Nº 234-68/2012.

Canela, 19 de julho de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 83/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação”.

A presente suplementação foi solicitada pelo Comandante do Corpo de Bombeiros de Canela, com a finalidade de manutenção daquela unidade no segundo semestre do ano.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 83, DE 19 DE JULHO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar  Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 3.574,45 (Três mil quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento do Corpo de Bombeiros

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15749) Rec. 1083..................................................R$ 3.574,45

Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação  o excesso de arrecadação do recurso 1083 - Funrebom, conferido no banco Banrisul, agência 555, conta nº 045040500-5, no período de novembro de 2011 à maio de 2012.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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